
Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S/A, CNPJ nº 27.902.165/0001-
05, em conformidade com os documentos acostados ao Processo Administrativo nº 00390-
00000965/2022-51.
Observação: Aprovado, por excepcionalidade, a implantação da infraestrutura de
telecomunicações, nos moldes do art. 6º da Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de
2020.
Referências de contato: Christiano Morette - Diretor de Operações
Telefone: (11) 3192-5200
Endereço Eletrônico: em@highlinedobrasil.com.br

ALTURA DO EQUIPAMENTO VOLUMÉTRICO FIXADO (m) -

ALTURA DA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE (m) 40,00

EXTENSÃO DO EQUIPAMENTO – LINEAR EM SUBSOLO (m) -

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE (m3) -

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE E SUBSOLO (m2) 18,36

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – ESPAÇO AÉREO (m3) -

CONCESSÃO DE USO DE ÁREA
PÚBLICA

  sim X não

         

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

 

ESTA LICENÇA DISTRITAL DE IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE
TELECOMUNICAÇÕES TEM VALIDADE POR 10 ANOS A PARTIR DA DATA DE SUA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL - DODF.

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Nº 37/2022,
PROCESSO Nº 00390-00006699/2021-90. DAS PARTES: O Distrito Federal, CNPJ nº
00.394.601/0001-26, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal, representada por MARIANA ALVES DE PAULA, na
qualidade de Subsecretária da Central de Aprovação de Projetos, da Secretaria de Estado
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, com competência prevista no
art. 1º do Decreto n.º 35.224, de 13 de março de 2014, que dá nova redação ao art. 29, aos
incisos III, V e ao parágrafo 2º, do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem
como considerando o disposto no art. 2, inciso XI, do Decreto nº 37.516, de 26 de julho de
2016, e NOROESTE RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, já
qualificada anteriormente no contrato, resolvem ADITAR o Contrato de Concessão de
Direito Real de Uso sobre Imóvel do Distrito Federal nº 037/2022, que foi devidamente
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 240, de 28 de dezembro de 2022, página
80, na forma que segue: 1 – DO OBJETO: O aditamento objetiva TORNAR SEM EFEITO
os Termos aditivos números 01, 02 e 03 celebrados e ainda alterar a "Cláusula Primeira –
Das Partes" e "Cláusula Terceira – Do Objeto" do Contrato de Concessão de Direito Real
de uso nº 037/2022, passando a vigorarem com as seguintes redações: Cláusula Primeira –
Das Partes: O DISTRITO FEDERAL, CNPJ Nº 00.394.601/0001-26, por intermédio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal,
representado por MARIANA ALVES DE PAULA na qualidade de Subsecretária da
Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal, com competência prevista no art. 1º do Decreto n.º 35.224,
de 13 de março de 2014, que dá nova redação ao art. 29, aos incisos III, V e ao parágrafo
2º, do Decreto nº 29.590, de 09 de outubro de 2008, bem como considerando o disposto no
art. 7º do Decreto nº 36.339, de 28 de janeiro de 2015, e NOROESTE RESIDENCIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CNPJ nº 37.698.994/0001-71, neste
ato representada por STENIA TAIS GONÇALVES FERREIRA, brasileira, empresária,
solteira, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 02222297***, expedida pelo
DETRAN/DF, inscrita no CPF-MF sob o nº 903.044.***-04, na qualidade de
Administradora. (...) "Cláusula Terceira – Do Objeto: O Contrato tem por objeto a
Concessão de Direito Real de Uso da área contígua ao imóvel do Lote “E” – Comércio
Local Noroeste 04/05 (quatro barra cinco) – CLNW 04/05, do Setor de Habitações
Coletivas Noroeste (SHCNW) - Brasília – Distrito Federal, matriculado sob o nº 131.342
no Cartório do 2º Oficio do Registro de Imóveis do Distrito Federal, de forma onerosa com
fulcro nos incisos I do art.3º e não onerosa com fulcro nos incisos “III” “b” e IV do art. 4º
da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, entre NOROESTE
RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, CNPJ nº
37.698.994/0001-71 e o Distrito Federal , para utilização de 255,54m² em nível de Subsolo
para Garagem de forma onerosa ; 21,65m² em nível de Solo para Instalações Técnicas –
Central de GLP de forma não onerosa; 485,50m² em nível de Espaço Aéreo para Varanda e
Expansão de Compartimento de forma não onerosa, totalizando 762,69m² , conforme
Atestado de Habilitação nº 326/2022 (99689205) e a Justificativa de Inexigibilidade de
Licitação (Documento SEI nº 101754813), que integram o processo administrativo acima
referenciado." 2 – DO VALOR: 2.1 – O Concessionário pagará, anualmente, até o dia 31
de janeiro de cada ano, a título de preço

público, o valor de R$ 3.919,96 (três mil novecentos e dezenove reais e noventa e seis
centavos) referente ao Subsolo correspondente a 0,0020% (vinte centésimos por cento) do
valor da área situada fora dos limites do lote (artigos 25 a 28 do Decreto nº 29.590/2008).
2.2 - O pagamento do preço público poderá ser efetuado em até 03 (três) vezes, corrigido
conforme disposto na Lei Complementar nº 435/2001, desde que a parcela não seja inferior
a R$ 68,00 (sessenta e oito reais). 2.3 – No caso de atraso no pagamento do preço público
descrito no item 5.1, o valor do débito, corrigido monetariamente, será acrescido de multa
de 10% (dez por cento) e de juros moratórios legalmente previstos. 2.4 – O preço estipulado
será, anualmente, reajustado por índice adotado em lei ou, na falta de previsão específica,
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 2.5 – Os Concessionários obrigam-
se a informar aos adquirentes das unidades autônomas acerca da responsabilidade pelo
pagamento do preço público disposto nos itens anteriores. 2.6 - As área em avanço de Solo
e Espaço Aéreo para Varanda e Expansão de Compartimento e Instalações Técnicas –
Central de GLP e Laje Técnica são não-onerosas conforme disposto nas hipóteses prevista
nos incisos III “b” e IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008. 3
– DA RESCISÃO: O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante decisão
fundamentada em parecer técnico de órgão competente ou em legislação específica,
observado o interesse público, sem que seja necessário qualquer tipo de ressarcimento ao
concessionário; 4 – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições do Termo Aditivo e do Contrato em referência. 5 – DA
PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: O presente Termo deverá ser publicado,
resumidamente, na imprensa Oficial, as expensas do Distrito Federal. 6 – DO FORO: Fica
eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: Brasília-DF, 18 de
abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: MARIANA ALVES DE PAULA e
pelo CONCESSIONÁRIO: STENIA TAIS GONÇALVES FERREIRA.

COMITÊ DE GESTÃO PARTICIPATIVA
 

CONVOCAÇÃO PARA A 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições legais estabelecidas no art. 105, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e, em cumprimento ao contido nos arts. 2º e 15 do Decreto nº 41.004, de 20 de
julho de 2020, que institui a estrutura de governança e gestão participativa do processo de
revisão da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial – PDOT, CONVOCA os membros do Comitê de Gestão
Participativa - CGP, para participarem da 2ª Reunião Extraordinária do CGP, a ser realizada
no dia 10 de maio de 2023, às 18h30, no Edifício Number One SCN Q 1 - Asa Norte,
Brasília - DF, sede da SEDUH, 18º andar - Auditório.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA
E MONITORAMENTO AMBIENTAL

 
NOTIFICAÇÃO Nº 18/2023 - IBRAM/PRESI/SUFAM

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395, DE 04
DE OUTUBRO DE 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tiverem
conhecimento que, este Órgão de Fiscalização Ambiental, faz a NOTIFICAÇÃO do(a)
interessado(a) ANTÔNIO FRANCISCO CARVALHO, inscrito(a) sob o CPF nº
130.***.***-15, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, da lavratura do
Auto de Infração nº 02200/2021 em seu nome, pelo cometimento de infração administrativa
ambiental prevista no(s) Art(s). 54 da Lei / Decreto nº 41/ 1989, objeto da instauração do
processo administrativo nº 00391-00007993/2021-91, o qual deverá, no prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da primeira publicação deste Edital, apresentar defesa administrativa
quanto aos fatos que lhe são imputados. O notificado poderá ter vistas e/ou solicitar cópias
do respectivo processo no Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito
Federal - Instituto Brasília Ambiental – IBRAM, situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV,
bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário das 09:00 horas às 17:00 horas, em dias úteis.

SIMONE DE MOURA ROSA

NOTIFICAÇÃO Nº 20/2023 - IBRAM/PRESI/SUFAM
O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, AUDITORIA E MONITORAMENTO
AMBIENTAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 395, DE 04
DE OUTUBRO DE 2018, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou
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